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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 06/2024, SIGGO nº 052359,
QUE FAZEM ENTRE SI O IBRAM/DF E
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

 
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal  -

BRASÍLIA AMBIENTAL, entidade autárquica de direito público, com autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, vinculado à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal, com sede no SEPN quadra 511, bloco C, Edifício Bittar IV,
Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 70.750-543, inscrito  no CNPJ sob o nº 08.915.353/0001-23,  neste ato
representado por RÔNEY TANIOS NEMER, inscrito no CPF nº  na qualidade de
Presidente, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal,  doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº  03.237.583/0079-
27, sediada na Setor de Inflamáveis s/n, lote 14, sala A, Guará, Zona Industrial, Brasília, DF, CEP: 71.225-
000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada  por  GUILHERME ZANELLA
MAURINA, inscrito no CPF/ME nº e por MARCOS ANTONIO CARDOSO, inscrito
no CPF/ME nº conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo nº 00391-00007584/2024-37 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
90034/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de aquisição de gás
engarrafado - gás liquefeito de petróleo (GLP), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO DO ITEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO -

GLP, Descrição: gás
butano, Unidade de

Fornecimento:
botijão com 13Kg

3.3.90.30.04.111.0001 Botijão 150 R$ 105,00 R$
15.750,00

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;



1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, não prorrogável, contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/2021.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que é parte integrante do Edital da Licitação.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA
6.1. Os botijões deverão ser entregues no Parque Ecológico do Riacho Fundo, no endereço QS
08, Conjunto 1C, Riacho Fundo I (Ponto de referência: o parque fica atrás do Terminal Rodoviário do
Riacho Fundo I), no horário das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
6.2. O prazo para entrega dos botijões será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação da empresa, por meio do recebimento da nota de empenho ou pedido de fornecimento.
6.3. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, o fornecedor deverá solicitá-la ao setor do
órgão demandante, por uma única vez, por igual período, desde que devidamente justificada, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa da empresa no descumprimento do prazo inicial.
6.4. Os botijões a ser entregues deverão:
6.4.1. Ser originais do fabricante.
6.4.2. Estar limpos e íntegros, ou seja, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições, com
lacre de segurança inviolado e, ainda, deverão estar em acordo com as Normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT NBR 15514:2020-2021, NBR 8866:2019, NBR 8865:2020 e NBR 8460:2020.
6.4.3. A rotulagem da embalagem deverá constar: nome, composição do produto, lote, data de
fabricação, data de validade, quando couber, CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade, peso, registro/inscrição do fabricante e do produto, neste último caso, quando
couber.
6.4.4. Possuir certificado junto ao INMETRO, quando couber, e estarem de acordo com a
legislação e/ou normas vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.



6.5. O prazo de troca do produto será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor.
6.6. O fornecedor deverá recolher o produto no local da entrega e substituir por outro item em
perfeito estado, no ato da retirada do produto danificado.
6.7. Os custos da substituição do material com envio, frente ou quaisquer outras despesas, ficará
por conta do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.8. O fornecedor ao deixar o botijão ou cilindro carregado, deverá recolher o vasilhame vazio
do órgão participante, na mesma quantidade, capacidade, tipo e categoria.
6.9. O descumprimento dos prazos e exigências estabelecidos neste instrumento poderá acarretar
sanções, conforme previsto em legislação vigente.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (ART. 92, V)
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 27/06/2024.
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
9.1. São obrigações do Contratante:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;



9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.8. Cientificar a Superintendência de Administração Geral - SUAG do Instituto para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis.
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
10.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas neste Contrato,
no Termo de Referência e no edital.
10.2. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Economia Distrito Federal (SEEC/DF),
bem como ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone,
indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.
10.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.
10.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no código de proteção e defesa do consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.
10.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela contratante.
10.6. Atender, no prazo fixado, às solicitações do fiscal técnico, fiscal administrativo e/ou gestor
do contrato.
10.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
10.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à contratante.
10.9. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.
10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.11. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133/2021.



10.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garantir a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
10.13. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.
10.15. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e apuração de denúncias de
assédio moral ou sexual, conforme estabelecido no Decreto Distrital n.º 44.701/2023.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação sem
motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas acima descritas e
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
11.2.2. Multa;
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar (art. 156, § 4° da Lei);
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156,§ 5° da Lei).
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°):
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.4. A sanção prevista no subitem  10.2.1  será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.5. A sanção prevista no subitem  10.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 10.1.
11.6. A sanção prevista no subitem  10.2.3  será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens  10.1.2., 10.1.3.,  10.1.4,  10.1.5,  10.1.6 e  10.1.7,  quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.7. A sanção prevista no subitem  10.2.4  será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 10.1.8., 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos subitens  10.1.2., 10.1.3.,  10.1.4,  10.1.5,  10.1.6 e  10.1.7  que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.6, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.8. A sanção estabelecida no subitem 10.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as
seguintes regras:
11.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação,
será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
11.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no subitem 10.8.1, na forma de
regulamento.
11.9. As sanções previstas nos subitens 10.2.1., 10.2.3. e 10.2.4,  poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 10.2.2.
11.9.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
11.9.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.9.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo estipulado, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput  e
parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/ 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii


para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei 14.133, de 2021)
11.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.16. As penalidades previstas no termo de referência são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas
previstas no Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/1990.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX).
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2.1. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.2.2. a extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia. 
12.2.3. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou



na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, na dotação abaixo discriminada:
13.1.1. Gestão/Unidade: 21208
13.1.2. Fonte dos Recursos: 157
13.1.3. Programa de Trabalho: 18.541.6210.2562.0001
13.1.4. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.04
13.1.5. Nota de Empenho: 2024NE01055

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n.º 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078/990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n.º 14.133/2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133/2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724/2012.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei n.º 14.133/2021.

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Nos termos da Lei Distrital n.º 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:



18.1.1. incentive a violência;
18.1.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;
18.1.3. incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;
18.1.4. exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;
18.1.5. seja homofóbico, racista e sexista;
18.1.6. incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por
crença;
18.1.7. represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.
18.2. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei n.º 5.061/2013.
18.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 
 
 

_________________________
RÔNEY TANIOS NEMER
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